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Pagina 7 do Guia do Beneficiário modcom acção A – v1.0 
 
Linha 5 – Onde está “1º Momento - pagamento proporcional até 50 % do incentivo contratado “, deve 
estar “1º Momento - pagamento proporcional de 50 % do incentivo contratado” 
 
Linha 12 - Onde está  “Montante apurado na proporção do valor de investimento elegível pago e 
certificado, até ao” deve estar “Montante apurado na proporção do valor de investimento elegível 
pago e certificado do” 

 
Linha 24 – Onde está “comprovação das condicionantes do contrato e libertação da Garantia 
Bancária.” Deve estar “comprovação das condicionantes do contrato.” 

 
 
Assim, o texto da página 7 do “modcom acção A – guia do beneficiário v1.0” deve 
ser: 
 

Tipo 2) TRANSFERÊNCIA DO INCENTIVO EM MAIS DO QUE UM MOMENTO  
 

O Beneficiário poderá solicitar durante a execução do projecto um pagamento intercalar de incentivo, 
correspondente a 50% do incentivo contratado. O cálculo do incentivo é efectuado na base da 
proporção do investimento realizado e validado pelo ROC/TOC.  
 
 
1º Momento - pagamento proporcional de 50 % do incentivo contratado  
 
a) Justificação do Pedido  
Apresentação da "Declaração de Despesa do Investimento" ratificada por um ROC/TOC, 
acompanhada do “Mapa de Despesas de Investimento” com identificação das facturas e respectivos 
documentos de quitação, bem como do relatório sintético de execução e das certidões comprovativas 
da situação regularizada perante a administração fiscal e a segurança social. 
 
b) Transferência do Incentivo  
Montante apurado na proporção do valor de investimento elegível pago e certificado, do montante 
máximo de 50% do incentivo aprovado.  

 
 
2º Momento - Pagamento Final  
 
a) Justificação do Pedido  
Apresentação, no prazo máximo de 90 dias úteis após a conclusão do investimento, da "Declaração de 
Despesa do Investimento" ratificada por um ROC/TOC, acompanhada do “Mapa de Despesas de 
Investimento” com identificação das facturas e documentos de quitação relativos à realização final do 
investimento, bem como do relatório sintético de execução e das certidões comprovativas da situação 
regularizada perante a administração fiscal e a segurança social. 
 
 
b) Transferência do Incentivo  
Pagamento do incentivo final remanescente em função do resultado da avaliação final da realização do 
projecto (verificação física, contabilística e financeira) a efectuar pelo IAPMEI, bem como da 
comprovação das condicionantes do contrato.  
O apuramento do incentivo final a pagar será efectuado de acordo com a percentagem correspondente 
ao grau de realização final das despesas elegíveis contratadas e até ao máximo do incentivo aprovado. 

 


